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p a r a  o R e l a t o -

G u e rd e - s e

Em cumprimento ao Im p er iM  . v i s o  ce 22 de KoveiuDro p r o x .  r e -  

m etto  a e s s a  S e c r e t a r i a  de E sta d o  dos A,e g o c i o s  do Im pério  a 

R e l a ç ã o  ae t o d o s  os Empregados d e s te  C u rso  J u r i d i c o  com de

c l a r a ç ã o  do Emprego de cada hum, data do T i t u l o ,  p o r  que l o i
r i o .

nomeado e vencim ento ,  que p e r c e b e .  Remetto outro  sir:: o Mappa 

E o t a t i s t i c o  dos t r e D d h o s  do anno p r o x .  passado .

Keos Guarde a V .E x c ia .  m u itos  arino-f S e c r e t a r i a  tío Curso Ju

r i d i c o  de Olinda Iö  de J a n e i r o  de I64S.

U l m o .  e Exmo. Snr.  Visconde de Lonte a l e g r e ,  M in i s t r o  

e S e c r e t a r i o  de E stado  dos E e g o c i o s  do I m p é r i o , .

D i r e c t o r .



R e la ç ã o  dos  Lmpregados da Academia cora d e c l a r a ç ã o  do im p r e c o  de c a 

da hum, data do T i t u l o ,  por  que f o i  nomiado,  e v en c im entos  que p e r 

cebem.

Dr.  ^ e d ro  ^utran ca  t latta  i* iouquerque , Lente P r o p r i e t t - r i  o do p r im e i 

r o  anno, nomeado por D ecre to  do 10 de I .arço  de 1830, cora o ordenado 

de hum c o n t o  e duzentos  m il  r e i s ,  e o i t o  c e n t o s  m il  r e i s  de g r a t i f i 

c a ç ã o .

Dr. Joã o  C a p i f t r a n o  Bandeira fle L e l l o ,  Lente P r o p r i e t á r i o  da I?  Ca

d e i r a  do 20 anno, nomeado por  D e c r e t o  de 26 de F e v e r e i r o  de I63b,  e 

Carta I m p e r ia l  de S de i .a rço  ao raes.o  ai.no, com o ordenado e g r a t i 

f i c a ç ã o  do Lente assima.

Dr. José  Bento da Uurdia F ig u e re d o ,  Lente P r o p r i e t á r i o  ca  2* Cadeira 

do 2  ̂ anno, nomeado p o r  D e c re to  de H  de A o r i l  de lb 3 6  e Carta Impe

r i a l  de 16 de i. a i o  do mesmo aurio, com o ordenado ,  e g r a t i f i c a ç ã o  do 

Lente ass im a.

Dr. P ed ro  F r a n c i s c o  de Paula  C a v a lca n te  de i. lbuquerque Lente P r o p r i 

e t á r i o  da I *  C a d e ira  do 3 ’ anno .nometco  por  P r o v i s ã o  Im p er ia l  de De

zembro de 1630 ,  com o ordenado e g r u t x i i c a ç ã o  c o  Lente assima.

Dr. F e l i p p e  Hansen de C a s t ro  * 1 ounueroue , Lente P r o p r i e t á r i o  ca 2? 

Cadeira  d o ' 3 °  anno, nomeado por  D e c r e t o  de 26 de i -b r i l  de 1633, e 

Carta  I m p e r ia l  de 26 de Julno do mesmo anno, com o ordenado e g r a t i 

f i c a ç ã o  a ss im a .

: 'r - A n to n io  J osé  C oe lh o ,  Lente p r o p r i e t á r i o  da I*  Cadeira  do 40 anm 

nomearo p o r  D e c r e t o  de 2b de J a n e i r o  de 1630 e Carti- Im p er ia i  de 22 

de C i tu b ro  do mesmo de 1632 d i g o ,  e C a r ta  I m p e r ia i  ae 22 de 8bro de 

1632 com o ordenado e g r a t i n c a ç a o  do Lente ass im a.

Dr.  F r a n c i s c o  Joaauim das Chagas, Lente P r o p r i e t á r i o  da 2* Cadeira 

do 40 anno,  nomiado p o r  D ecre to  de 17 de Bezemoro de 1836, e Cartu 

I m p e r ia l  ce  14 de J a n e i r o  dc -‘•837, com o ordenado e g r s t i i i c a ç ã o  as.

sima.



Dr. L a n o e l  L a r i a  ao Amaral, Isente P r o p r i e t á r i o  aa 1? C ad e ira  ao 5^ an- 

n o f nomiado p o r  D e c re to  ae 17 de Ju lho  de 1828,  com o ordenado e g ra -  

r i í i c a ç f c o  ass im a.

Dr. F r a n c i s c o  de P au l»  B s p t i s t e  Lente P r o p r i e t á r i o  da 2^ C a d e ira  do 

50 i n n o ,  nomiado por  D e c re to  ae 21 ae L a rço  de 1855 com o ordenado e 

g r a t i f i c a ç ã o .

Dr. Kuno ^yque de A l v e l l o s  Annes de B r i t o  I n g le z  Lente §u os t i  tu t o , no

meado p o r  D e c r e t o  de 14 de A b r i l  de 1837 e C a rta  Im peria lde  30 de Se- 

ptem cro  do mesmo a no, com o ordenado de o i t o c e n t o s  m il  r e i s ,  e quatro  

c e n t o s  m il  r e i s  de g r a t i f i c a ç ã o .

Dr. L ourenço  T r i g o  de L o u r e i r o ,  Lente S u b s t i t u t o ,  nomiado p o r  D e c re to  

d i g o  p o r  C a rta  I m p e r ia l  de IQ ae J u ln o  de 1840,  com o o r c e n a c o  e g r a -  

t i i i c a ç ã o  do Lente  S u b s t i t u t o  ass im a.

Dr. Z a c h a r ia s  de Ooes e V a s c o n c e l l o s ,  Lente S u b s t i t u t o  nomiado por  De

c r e t o  de I I  de ü a i o  de 1841, e c a r t a  I m p e n a i  de 4 de Junho do mesmo 

anno, com o ordenado ,  e g r a t i c i c a ç ã o  do Lente s u b B t i t u t o  assima.

Dr. Joaquim V i v e l l a  de C astro  T a va res ,  Lente S u b s t i t u t o ,  nomiado por  

D e c r e t o  de I I  de L a r ço  ae 1841, e C arta  Im p e r ia l  de I I  de A g o s to  do 

mesmo anno, com o ordenado e g r a t i f i c a ç ã o  ass im a.

Bachare l  Eduardo S oares  d * A lbergar  ia ,  G f f i c i u i  Guarda L i v r o ? ,  nomiado 

por  D e c r e t o  de 19 de Ju lho  de 1845, e C arta  I m p e r ia l  ce  24 de J a n e i r o  

de •‘•&46, com o ordenado ae q u a t r o c e n t o s  m i l  r i e s ,  e auzentos  de g r a t i 

f i c a ç ã o .

Luiz  José  Gonzaga P o r t e i r o ,  nomiado por  D e c r e t o  de 5 de * .arço  ae 1846 

e C art»  I m p e r i i l  c e  27 de Abril  do mesmo &nno, com o ordenaao ae 4004» 

e c e n t o  e s e s s e n t a  m il  r e i s  de g r a t i f i c a ç ã o .

B ernardo  Joaquim de Azevedo, C ont inuo ,  nomeado por  P r o v i s ã o  Im p e r ia l  

de 18 de O i t u b r o  de 1837, suspenso  p o r  a v i s o  Im p er ia l  de 27 de 9 b ro  

de 1844,  e r e i n t e g r a d o  p o r  P r o v i s ã o  Im p e r ia l  ae 7 de Dezembro ue 1847,

com ordenado  de t r e s e n t o s  m il  r i e s  e sem m il  r e i s  de g r a t i i i c a c ã o .



C a p itã o  Danoei de Azevedo do 0 ’ , Qontinuo,  nomi; do p or  P o r t a r i a  Im

p e r i a l  de 28 de Dez.emoro ae 1844 com o ordenaao e g r a t i f i c a ç ã o  do 

c o n t i n u o  assima.

Ten '̂ Joanuim Bernardo de Souza Rangel ,  c o n t in u o ,  nomiado por  P o r t a 

r i a  I m p e r ia l  de 5 de Setembro de 1846, com o ordenado e g r a t i f i c a 

ção  do c o n t in u o  assima.

José  J a c i n t h o  Tavares  de Arruda, Guarta e G o r r e i o ,  nomiado por  P r e 

v i s ã o  I m p e r ia l  de 22 de Novembro de 1830 com o ordenado de t r e s e n -  

t o s  m i l  r e i s .

A r c e d ia g o  I g n a c i o  Luiz  de L e i l o ,  P r o f e s s o r  de Latim do C o i l e g i o  

das A r t e s ,  nomiado p o r  D e c r e to  ae 21 de Maio de 1844 e C arta  Impe

r i a l  de 7 de Junho de 1844, com o ordenado ae o i t o c e n t o s  mil  r e i s  

e d u z e n ;o s  de g r a t i f i c a ç ã o .

■Bacharel n n t o n io  José  de Souza Gomes, P r o f e s s o r  de Prancez e I n g le z  

do mesmo C o i l e g i o ,  nomiado p o r  D e c r e t o  de 8 de Maio ae 1841 e Car

t a  I m p e r ia l  de 15 de Ju lho  do mesmo anno, com o ordenado de s e t e s -  

s e n to s  m i l  r e i s ,  e sem m il  r e i s  de g r c t i í i c & ç ã o .

B achare l  A n to n io  Herculano de Souza B andeira  P r o f e s s o r  de P h i l o s o -  

p h ia  do mesmo C o i l e g i o ,  nomeado p o r  D e c re to  de 13 de A g o s to  ae IS3S 

e carts. I m p e r i a l  de 3 de Setembro do mesmo anno, com o ordenado de 

o i t o c e n t o s  m i l  r e i s ,  e duzentos  m il  r e i s  de g r a t i f i c a ç ã o .

B a cn s re l  J osé  F r a n c i s c o  ae P a i v a , P r o f e s s o r  de R h e t o r i c a  do mesmo 

C o l l e g i c o  nomeiado por  D e c re to  de 23 de A gosto  ae f8 3 4 ,  e Carta Im- 

r e r i a i  ae 3 ü do mesmo mez e anno, com o ordenaco  e g r a t i f i c a ç ã o  do 

P r o f e s s o r  ass ima.

v
Tenente J osé  Pedro  da ° i lve .  P r o f e s s o r  ae Geometria  ao mesmo C o l l e -  

g i o ,  nomiado p o r  Carta Im p er ia l  ae 4 de Novembro de 1840, com o o r 

denado e g r a t i f i c a ç ã o  ao P r o f e s s o r  assima.



B acha re l  1 a n o e l  P e r r d i r a  dt s i l v a ,  P r o f e s s o r  de G e o g r a i ia  e H is to r ia ,  

do C o l l e g i o  das .*rtes ,  nomiado p o r  D ecre to  üe 29 de Ju lho  de 1835 e 

C arta  I m p e r i a l  de 6 de u i tu b r o  do mesmo anno, com o ordenado e g ra 

t i f i c a ç ã o  ass ima.

José L ourenço  L e i r a  V a s c o n c e i l o ç ,  S u b s t i t u t o  de Latim ao  mesmo C o l l e 

g i o ,  nomiado por  D e cre to  de 6 de Agusto  de 1835 e Carta Im p e r ia l  de 

23 de A g o s t o  c o  mesmo sumo com o ordenado ae qu inhentos  m i l  r e i s  e 

sem fle g r a t i f i c a ç ã o .

Bachare l  L i g u e i  .r.rchaujo üa S i l v a  Costa ,  S u b s t i t u t o  ae P ra ncez  e In -  

g l e z  ao mesmo C o l l e g i o ,  nomiaao p o r  Carta Im p e r ia l  ae 9 de ' ‘ o r i l  de 

1842 c jid o ordenado ,  e g r s t i i i c a ç ã o  do S u b s t i t u t o  assiraa.

João V i c e n t e  da S i l v a  '■'osta, S u b s t i t u t o  de P n i l o s o p h i a  e Geom etr ia  

do mesmo C o l l e g i o  nomiado por  D e c r e t o  de 6 de Agosto  de 1845 e c a r 

ta  I m p e r ia l  de 18 do mesmo me? e axino, com o ordenado e g r a t i f i c a ç ã o  

assima.

Bachare l  L u iz  P a u l in o  C ava lcante  V e l l e z  de Guivar»> S u b s t i t u t o  de Bne- 

t o r i c a ,  G e o g r a f i a  e H i s t o r i a  c o  mesmo C o í l e g i o ,  nomiado p o r  D e c r e to  

de 27 de A g o s to  de 1846 e Carta Im p er ia l  de I o  ae Setembro do mesmo 

anno, com o ordenado e g r s t i f i c a ã o  do bub s t i t u t o  assim*-.

João  B a p t i s t a  da S i l v a  í /anguinno, Continuo ao C o l l e g i o  d&.e A r te s ,  no

miado p o r  P o r t a r i a  Im peria l  de 22 de Junho ce  I84U, com o ordenado 

de t r e e e n t o s  m i l  r e i s  e sem m il  r e i s  ae g r a t i f i c a ç ã o .

B achare l  J osé  Jeron .mo Cezar L o u r e i r o ,  B i b l i o t n e c a n o ca  B i b l i o t h e c a  
de Olinda nomiado p o r  P o r t a r i a  üo P r e s i d e n t e  da P r o v í n c i a  de I I  de

A gosto  de 1842 com o ordenado de o i t o c e n t o s  m i l  r e i s .

José  ü u s t a q u i o  l ía n ie l  M o n te iro ,  Ajudante ao Bi b l i o t n e c a r i o ,  nomeado 

por  P o r t a r i a  I m p e r ia l  de I o  de I. a r ç o  de 1843, com o ordenado de s e is -  

s e n t o s  m i l  r e i s .



João  C t n c i o  P r o s p e r o  Montanha, P o r t e i r o  aa B i b l i o t n e c a ,  nomiado por  

P o r t a r i a  Im p e r ia l  de 19 de Maio de 1842, com o ordenado ae t r e e a t o s  

mil  r e i s ,  e de s e s s e n ta  m i l  r e i s  de g r a t i I i c a ç ã o .

E l i a s  P r a n c i s c o  de Souza BarrOE, S ervente  aa E i b l i o t n e c a ,  nomiado por  

P r o v i s ã o  do P r e s i d e a t e  da P r o v í n c i a  de 14 de F e v e r e i r o  de 1839, com 

o ordenado de d u zen tos  e v in t e  m i l  r e i s ,

Alem dos  Empregados assim» mencionados  ex istem  mais dous 

nomiados p e l a  B i r e c t o r i a  a e s t a  Academia, oue são ;  Llanoel Z a ch a r ia s  d» 

S i l v a  Braga,  a ju da nte  dos t r a b a i n o s  da S e cre ta r ie ,  do Curso J u r i d i c o  

com a d i a r i a  de m i l  r e i s ,  e Manoel da P o r c i n c u l a  F e r r e i r a  S erven te  

com o i t o c e n t o s  r e i s  d i á r i o s ,  nos d i a s  u t e i s .



Tenhu a honra  de e n v ia r  a V .E x c ia .  a c o n t a  da despeza ,  que se tem 

2 f e i t o  a té  ao p resen te  com as Obras ao P e l a c i o  dos a n t i g o s  Gover-

nadores  a e s t a  P r o v i n c i a ,  era Olinda ,  para o S e r v i ç o  do Curso Ju- 

r i d i c o  como me exg iu  em O f f i c i o  de 19 do c o r r e n t e .

D e o s  Gaurde a V .E x c ia .  T h e s o u r a r ia  de Fazenda de Pernambuco 

25 de J a n e i r o  de 1849 .

U l m o .  e Exmo. Snr. Jtanoel V i e i r a  T o s ta ,  P re s id e n te  

d e s t a  P r o v i n c i a ,

0 I n s p e c t o r ,



Conta do que se tem despendido  p e l a  P r o v i n d a  de Pernambuco com as ooras 
do P a l a c i o  dos  a n t i g o s  Governadores da '-»idade de Olinda pa ra  i i c a r  s e r 
v in d o  ao Curso J u r i d i c o .

Adroi ni s t r a d o r ----------------
A pontador ------------------------
P e i t o r -----------------------------
P i n t o r e s --------------------------
C a r p in a s ----------------- --------
P e d r e i r o s ------------------------
S e r v e n t e s -----------------------
T i n t a s - ----------------------------
Cal p r e t a ------------------------
D i t a  b r a n c a ------------------
T i j o l l o s  da a lv e n a r ia ,
D i t o s  de tapamento-----
D i t o s  de L a d r i l h o -------
T ê l h r s ............. .....................

G r a t i f i c a ç ã o  
-----------J orna l

860 4 /4 _alque i r e s 5 - - Mús 

148, 151 m i lh e r .
- 9 . 6 5 0
-9 £ I 6
1 2 ,73 0

Vigamento ,  e C a i b r o s ,  &----------------------------------------------------------
Taboado----------- . - -------- ----------------------------------------------------------------
Ferragem---------------------------------------------------------------------------------------
Varandas de f e r r o ---------------------------------------------------------- - -  10
Pedra  de C a n t a r i a , e  a v u l s a ---------------------------------------------------
Canos de c o b r e ------------------------------------------------------------------------ -
Cordas  para andames e o u t r o s  o b j e c t o s -----------------------------
C a r r e t o s  de m a t e r i a e s --------------------------------------------------------------
D i t o s  de ag oa -----------------------------------------------------------------------------
Hum l e t r e i r o  p a ra  a f r e n t e  do E d i f i c i o ---------------------------

563,961 
3 3 4 ,7 2 0  
2 3 4 ,8 0 0  

3 4 ,2 4 0  
5 : 0 2 3 , 580 
5 : 7 1 1 , 680 
5 :2 1 7 ,1 8 0  

52 ,24  0

**■ • * * “̂ í * w
2 :6 3 1 ,1 6 3  

9 9 ,5 0 0  
253, 016 
337 ,350  

I : 516 ,080 
3 :9 4 6 ,4 0 0  
I :  099 ,370  

150 ,200  
336 ,000  
550, 000 
264 ,5 20  

1 : 50®,930 
I : 092 ,000  

153 ,400

3 4 :4 0 6 ,3 0 5

A 8er

D espendido  no Exo de 1646,47 pa ra  supprimento  á
A d m i n i s t r a ç ã o _________________________________________________  2 4 :0 0 0 ,0 0 0
•' " " 1 8 4 7 ,4 8  ................................................ 10 :000 ,000-
" " '• 1 8 4 8 ,4 9 ............ ...................................... 2 5 2 ,5 2 0
Em d i v i d a ---------•-------------------------- ---------------------------------------------- , 153 ,785

O b se rv a çõ e s .

A Lei do Orçamento para  0 Ex« . de 1846.47 so dê o a 
q u a n t ia  de 2 2 : 0 0 0 , 0 0 0  r s .  mas a P r e z i d e n c i a  da P ro -  
v i n c i a  p a ra  não se d e te r io r a r e m  as obras f e i t a s ,m a n -  

'dou abonar mais a de 2 :0 0 0 ,0 0 0  r s .  nos termos do De
c r e t o  de 7 de Ivlai o de 1842, como f o i  comrnunicaao p e 
l a  T h e z o u r a r ia  ao L i n i s t r o  do I m p é r io , e  ao T r ib u n a l  
do Thezouro  em O f f i c i o  de 25 de Junho de 1846.

3 4 :4 0 6 ,3 0 5

T h e z o u ra r ia  da Fazenda de Pernambuco 26 de Ja- 
n e i r  0 de 1849 .

F r a n c i s c o  Ludgero da Paz.

J oao G o n ça lv e s  da S i l v a .



-
 

9
J

L
 

S
L

~
KO IO.

/ Í Y 9

I l l m o .  e Exmo, Senr.

Ainda hontem f o i  que me v e i o  ás mãos o O f f i c i o  aa S e c r e t a r i a  de Esta

do des E e g o c i o s  do Im pério  em datr  de 8 do mez p ro x ,  p a s ,  em o qual 

O f f i c i o  ordena-me V .E x c ia .  h a ja  eu de rem e t te r  im p re te r iv e lm e n te  até 

15 d e s t e  o Kappa de t o d o s  os /ilumnos deste  Curso J u r i d i c o , e  oem assiir 

huma in fo rm a çã o  das a c í j u i s i ç õ e s ,  que es^e teve  durante o anno p rox .  

f i n d o ,  e quaes os me in  oram entos , que j u l g o  preCi-tfos, o que tudo tem 

de entx’ ar no R e l a t o r i o ,  que ha de ser  ap presenta  o á j .ssemoléa Geral 

L e g i s l a t i v a  na sua p r o x .  s e s s ã o .  Em d ia s  de J a n e i r o  j á  s a t i s f i z  a t o 

das e s s a s  c o u s a s ,  não só remettendo o Lappa, como t ra c ta n d o  dos oo- 

j e c t o s  supra  m e n c io n a c o s . Como porém p o s s a  a c o n t e c e r ,  que os meus 

C f f i c i o s  se h a jã o  e x t r a v i a d o ,  t o r n o  a rem e t te r  o d i t o  Lappa, e a r e 

p e t i r  em resumo o que n e l l e s  expendi mais largaraente .

Tudo nesta. Academia tem marchado í e i i s m e n t e  na meinor  ordem, sem 

que a té  h o j e  h a ja  a p p a re ce id o  o minimo d i s t u r o i o . o  que a t r i o u h o  p r i n -  

«zipalmente a r e g u l a r i d a d e ,  que e s t a b e l e c i -  nos Exames P r e p a r a t ó r i o s  

que da ntes  davão aso á a l t e r c a ç õ e s ,  a r i x a s ,  e assuadas p e l a  p ro m is 

c u i d a d e ,  e c o n f u s ã o ,  com que e r á o  f e i t o s .  Ha sessado  em co n s e q u ê n c ia  

d i s t o  m grande p a r te  o e s c a n d a io  das ap p rovações  de e s tu d a n t e s ,  que 

nada s a b i ã o .  Porem as duas mais urgentes  p r e c i s õ e s  d e s t e  e s t a b e l e c i 

mento são :  a sua mudança para  o novo e d i l i c i o . e  a re form a dos E s t a t u 

t o s ;  na qmal se dê ao D i r e c t o r  algum poder  d i s c r i c i o n á r i o  a r e s p e i t o  

do C o l é g i o  das A r te s ,  e do andamento dos .netos Acadêm icos .  He mais 

que m uito  c o n v e n ie n t e ,  Exmo.Snr.  p r o h i b i r  aos P r o f e s s o r e s  de p r e p a ra 

t ó r i o s  o e n s i n o  p a r t i c u l a r .  Tamoem a f a l t a  de Lente he hum mal;porque 

além ao e t r o p e l l o  dos  A c t o s ,  por  v i a  de r e g r a  f ~ accumulações  de Ca- ! 

d e i r a s  não poder  s e r  bem desempenhadas. B i b l i o t n e c a  p r e c i s a  de l i 

v r o s  p r o p r i o s  das S c i e n c i a s  J u r í d i c a s  e S o c i a e s ; p o r  que os não tem.

G B i b l i o t h e c a r i  o e x i s t e  com p a r t e  ce co e n te  há mais de t r e z  annoc.

De os Gaurde e V .S x c i a ,  m uitos  Eunos, S e c r e t a r i a  do Curso J u r i d i c o  oe 

O l in d a  14 de F e v e r e i r o  ae 1849.

U l m o ,  e Exmo. Snr.  V is co n d e  de V o n te a le g r e  . í í i n i s t r  o e S e c r e t a r i o  de E stado  

dos  ITegocioa do I m p e n o .

0 1 ?  L ig u e i  do Sacramento Lopes Gama,D i r e c t ° r .
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P . -n. ao L i r e c t o r  do Curso J u r i d i c o  
aa Cidade de O l in d a  em 12 de Março 
de 1849.

Ordena-me V .E x c ia .  em data. de 9 do mez p rox ,  pas, que eu i n f o r -  

me oobre  o requer im ento  de José 1, a r i a  da Trindade ouv inte  do I c 

anno deste' Curso J u r i d i c o ,  o qual pede a g r s ç a  de ser  a d m i t t i -  

do a f a z e r  Acto do r e f e r i d o  Anno, v i s t o  não t e r  p o d id o  m a t r i 

c u l a r -  se a tempo em rasão  de a c n a r - se  g r a - emente enfermo. He 

verdad"i quanto a l e g a  o supp? e como a lém d i s t o  f o i  o u v in t e ,  e 

a p r o v e i t o u  o e n s in o ,  segundo a t t e s ^ a  o Lente r e s p e c t i v o ,  pare -  

ce-me e s t a r  no c a s o  de m erecer  o fa v o r ,  que im plora .

Deos uuarde a V . E x c i a . m uitos  annos. S e c r e t a r i a  da Academia 

J u r i d i c a  de Olinda 17 de F e v e r e i r o  de 1849.

U l m o .  e Exrno. Snr, V isconde  de Monte A le g r e ,

M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  ae E stado  dos H egoc ios  

do Im p ér io .



I I Imo. Snr.
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I l i m o .

Cumprindo t  ordem do Exmõ. fcnr.  P re z id e n t e  que me l o i  t ra n s m it id a  

por  V .S ?  P a s s e i  a examinar as obras do .Antigo P a i a c i o dus Gover

nadores  de Olinda;

Cdmo V .s !  pode ver  p e l o  orçamento que j u n t o  tenho a nonra lhe 

rem eter ;  O P a l a c i o  a p rezen ta  de l e i t o ,  o caxão e sua competente cu 

b e r ta ,  t od o  o t ra ve jam ento ,  t o d o  o a s s o a l h o  menos aa s a l l a  de e s 

p era ,  e de uma das a u la s ,  todas  as pa red es  de re p a r t im e n to s  menos 

de duas s n l l a s ,  os c a x i l l o s  e umas p o r t a s  das j a n e l l a s ,  a escada 

p r i n c i p a l  que não e s t á  acabada; e s t a s  obras l o r ã o  bem i e i t a s  porem 

não e x e cu ta d a  em todo  coniorme ao orçamento e P la n ta ,  e x i s t e n t e  

n es ta  r e p a r t i ç ã o ;  tev e  algumas mudanças durante a e x e c u ç ã o  d e l i a ,  

a che i  que o a s s o a lh o  não corresp on d e  ao e d i i i c i o ,  e he de l o u r o  e 

não de a m a re l lo  como e s t á  marcado no d i t o  orçamento. As p o r t a s  pro  

v i s o r i a s  não aprezentão  segurança nennuma, e e x i s t e  algumas taboas 

nos armazéns como V.S? pode v e r  p e l a  r e l a ç ã o o l i  j u n t o  i n d u z a .

Gbras P u b l i c a s  26 de P e v e r e i r o .  D .a . a V.B?

Snr. C o r o n e l  ad m in is tra d or  das ouras P u b l i c a s .

0 EngQ.

J .S  . V i c t o r  L ie i l tu r .



Tenho & honra de a p rezen ta r  a V .E x c ia .  o Orçamento da ^bra,  que 

inda he m i s t e r ,  para c o n c l u i r  a caza  d e s t in a d a ,  em Olinda para  

o c u r s o  J u r i d i c o ,  e i s t o  conforme V .E x c ia .  me ordenou em 19 de 

J a n e i r o  d e s t e  anno, a o u s i  com mais  p r e s t e z a  não l o i  cumprida 

p e l a  demora que ouve em serem r e c e b i d a s  as chaves.

Para nue V .E x c ia .  s e j a  milhormente informado do e s ta d o  

d e s t a  Cbra conforme e x i g i u  na ordem c i t a c a ,  a que ju n t o  o p r o -  

p r i o  O f f i c i o  do E ngen he iro  que f e z  o orçamento onae e l l e  t r o t a  

d e s te  o o j e c t o .

Deos Guarde a V .E x c ia .  a d m in is t ra çã o  Geral das Obras Pu

b l i c a s  28 de f e v e r e i r o  de 1849.

U l m o .  e Jixmo. Senr. Dezembargador ,

l a n o e l  V i e i r a  T o s ta ,  D .P r e z id e n t e  da P r o v i n c i a .

J osé



A 2 f SessSo tomou nota  

para  o d i t o .

U l m o ,  e Exmo, Snr.

S a t i s f a z e n d o  ao aue v .Exci& . me ordena em 6 do c o r r e n t e  mez e 

anno, i s t o  h e , que h a j a  eu de in form a r  qual Lente que esta  s e r 

v in d o  de S e c r e t a r i o  neste  Curso J u r i d i c o  v i s t o  não o t e r  d e c la 

rado  e o meu G f f i c i o  de 18 de J a n e i r o ,  sou a d i z e r ,  que o Len

te  que p e i o s  E s ta tu to s  deve ser  o S e c r e t a r i o ,  ne o Lr .  Manoel 

Maria  do An a r a i ,  por  ser  o mais a n t i g o  : como porem e s t e  e x i s t a  

á tempos f o r a  daquim em d i v e r s a s  commissões, quem i a z  as suas 

v e z e s  não he o u t r o  L e n t e . s e  não o G f i i c i a i  A judante ,  o que a l i 

ás he e x p r e s s o  no A r t . IQ Cap. 20 aos E s t a t u t o s ,  e e s t á  além 

d i s t o  de a c co rd o  com o I m p e r ia l  A v iso  de 19 de Maio de 1849, o 

qual r e p r o v a r a  á Congregação dos Lentes  ae s te  Curso J u r í d i c o  o 

t e r  nomeado num dos d i t o s  Lentes  pa ra  s e r v i r  de S e c r e t a r i o  em 

f a l t a  do mais a n t i g o ,  e por  se acnar eniermo o O f f i c i a i  Ajudan

t e .

Deos Guarde a V .E xc ia .  m u itos  annos. S e c r e t a r i a  ao Curso 

J u r i d i c o  de Olinda 28 de P e v e r e i r o  de 1849.

I l l ra o .  e Exmo. Snr. V isconde de Monte A le g re ,

M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de Estado aos  E e g o c io s  do Im pério .

0 P7 L ig u e i  do Sacramento Lopes Gama. 

D i r e c t o r .
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KC I I  F. de Pernambuco 

P. a . « o  ixm o.  P r e s i d e n t e  

da P r o v í n c i a  de Pernambuco 

em 3 de / . b r i l  de 1849.

U l m o .  e ^xmo. Senr.

i c  de Larço de 1649

E s t e s  e s c l a r e c i -  Sm cumprimento do que V .Excic ' .  se dignou de ordenar-me em
mentos f o r ã o  pe-  , ~
d i d o s  para serem A v iso  de 8 de J a n e i r o  u l t i m o ,  l e n t o  a honra de passar  as mao
m enc iona dos  no
R e i a t o r i o .  de V .E x c i s .  os i n c l u s o s  o f f i c i o s  do In e p e c t o r  da Thesourari*-
Kao ob s ta n te
convém a ccu s a r  de Fazenda e do Adm inistrador  oa R e p a r t i ç ã o  das übras P u b l i 
que o (joverno f i 
cou  i n t e i r a d o  cas  d e s t í  P r o v i n d a ,  acompanhados da con ta  do que se ha a is -
d». d esp esa  ate
o u i  i ' e i t a ( e  p o r  p en d id o  com o e d i i i c i o  d e s t in a d o  á Academia J u r í d i c a  de Olin 
e x e r c i c i o s )  e da
que r e s t a  e inda  da bem como do orçamento da despeza  que ainda se deve de fa -  
a f a z e r :  e s t a  na
i m p o r t â n c i a  de zer  c °m semelhante obra ,  e do e s o td o  em que se e i l a  s.cha. 
1 6 .0 2 6 ^  r s ,  e
p a ra  a qual ha p e o s  Guarde a V .E x c i t .  P a l a c i o  do Soverno da P r o v i n d a
na l e i  v i g e n t e
d© ürçamentode de Pernambuco na Cidade ao R e c i í e ,  I® de l .a rço  de 1849.
28 de uutubro de 
18 48 ,  o c r e d i t o  
de I 8 .GOÜ4? r s .

C o n t a b i l i d a d e ,
em 22 de L'arço I lImO; e Exmo. Senr vis c o n d e  de i.ont* A le g re ,  L . in is t r o  
de 1849.

e S e c r e t a r i o  ae Estado  dos i e g o c i o s  do Im pério .
Carvs.lno.



P .A .  em I I  de  Maio  de 1849. 

ao -^ ire c to r  do ^ u rso  J u r i d i c o  da 

Cidaae ae O l in a a .

J
t

v
f U t ,
o

Tenno a h on ra  e s a t i s f a ç ã o  ae p a r t i c i p a r  a V.^x.  

que h o j e  term inarão  na melhor  ordem, e s o c e g o  oe Exames Preparató

r i o s  do p r i n c i p i o  ao Ànrio l e c t i v o ,  e hontem a b r i r ã o - s e  as aulae 

d e s t e  Curso  J u r i d i c o .  Attendendo ás c i r c u n s t a n c i a s  ex t ra o rd in á r ia s  

da P r o v i  n c ia ,  aue derão  m o t iv o  a que v á r i o s  estudantes  não chegas

sem a tempo de c o n c l u i r  os seus exames p a ra  matricularerr.se até o 

d i a  15, como ordenão os E s t a t u t o s ,  i c i t o s  a té  h o je  d i t o s  exames, 

a d m i t t i o - o s  de ou v in tes  ao i c  anno; e i . E x c i a .  d e c i d i r á  a t a l  r e s 

p e i t o  como j u l g a r  c o n v e n ie n te .

Observando eu, que se i a  e n t r o t u s i n d o  e sem- ceremonia üe algum 

e s tu d a n t e s  v irem á Academia v e s t i d o s  ae p a l e t ó s ,  recomendei por 

hum E d i t e i  aos L entes ,  e o mes.. o aos P r o f e s s o r e s  do Ciblegio das

^ r t e s ,  não c o n s i n t ã o ,  que os seus alurnnos entrem nas au las  t ra ja -  

dos por  e s s e  modo. Os E s t a t u t o s  exigem a melhor ordem, r e s p e i t o ,  

^ e c o n s i d e r a ç ã o  em todos  os t r a b a l h o s  de. Ac ade.-ia  i p o n to  ae orde-

narem, que os Lentes  nao se a; presenteai nas a u la s ,  se não com as 

suas S e c a s .  Como p o i s  p e r m i t t i r - s e , que os e s tu d a n t e s  andem com 

v e s t u á r i o s  só p r o p r i o s  de c a s a ,  ou Ce p a s s e i o s  de campo? Se ho je  

Consentem os ta e s  p a l e t ó s ,  amanhe v i r ã o  de j a q u e t a s ,  & &. 

Submetto  resp e i to sa m e n te  a medida, que tomei á epprovução  de V, 

E x c i s .  E s te  e s t a b e le c im e n t o ,  E x . o .  Snr, há  m uito  oue c a r e c e  de t r  

c o u s a s :  de re form a em v á r i o s  A r t ? s dos E s t a t u t o s :  de hu.,.a Pragmat 

ca  marcando os t r a j e s  dos e s t u d a n t e s ,  e aos  Empregados da casa ,  í 

de'huma P o l i c i a  e s p e c i a l ,  como e x i s t e  em tod a s  as academias numert 

s a s .
Deos Guarde a V .E x c i s .  m u itos  annos. S e c r e t a r i a  do Curso J 

r i d i c o  de O l in d a  31 de Março ae 1849.

U l m o .  e Exmo. Snr. V isconde de Monte ü l e g r e ,

M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de Es .ado  dos  L e g o c i o s  do Império .

0 i - ig u e l  do Sacramento Lop 
D i r e c t o r . e 8 G em a .



P.-H. ao D i r e c t o r  do Curso 
J u r i d i c o  da Cidade de Ülinda 
em 2 de A b r i l  de Iò49 .

R e c i f e  15 de Março ae 1849.

0 summo d e z e j o  que tenho de meij.or&r o meu compendio de Economia 

P o l i t i c a ,  que a Assembléa me f e z  a honra de approvar,  obriga-mo 

a p e d i r  a V .E x c ia .  o f a v o r  de e x p e d i r  um A viso  a e s t a  A.cademia, 

para  que eu r e j a  nos impedimentos do JJr. Amaral a Cadeira  de Eco

nomia P o l i t i c a ,  devendo  a r e g e n c i a  da rainha, que he a do pr im eiro  

anno p a ssa r  a algum s u b s t i t u t o .

P e io s  documentos e x i s t e n t e s  na s e c r e t a r i a  de Estado saberá 

V .E x c ia .  que no p r i m e i r o  do c o r r e n t e  mez co m p le te i  20 annos de 

s e r v i ç o  no m a g i s t é r i o ,  p e l o  que e s to u  no caso  de ob te r  de S.M.Im

p e r i a l  a mercê do h a b i t o  ao c r u z e i r o .  D eze java  t e r  e sse  testemu

nho p u b l i c o  dos meus s e r v i ç o s ,  p re v e n in d o  desae j á  a V .E x c ia .  que 

putra  m ercê  maior me não com ver ia ,  a t t e n t a s  as minhas c i r c u n s t a n 

c i a s ,  p o i s  tenho uma f a m i l i a  m uito  pezada.  Tenho a honra  de ser 

de V . E x c i a .
. orA t t e n t o  ven .  e p a t r i c i o .

Pedro Autran da Matta Albuquerque.



ao D i r e c t o r  i n t e r i n o  do Curso J u r i d i c o  U l m o .  e Exmo. Snr.

da Cidaae de O l in d a .

Tenho a honra de dar p a r te  a V .E x c ia .  que e n t r e i  a 10 do c o r 

r e n te  no e x e r c i c i o  do Lugar de D i r e c t o r  da Academia J u r i d i c a  

d e s t a  c idade  em c o n s e q u ê n c ia  de haver  o s e r v e n t u á r i o  deste  

Lugar o Padre Miguel do  Sacramento Lopes Gama, tomado a ssen to  

ma Assembléa L e g i s l a t i v a  P r o v i n c i a l ,  e passado-me a D i r e c t o -  

r i a  de conform idade  com as ordens Imperiaes  por  s e r  eu o Len

te  mais a n t i g o ,  segu indose  l o g o  no d i a  12 a approvação  da P r e 

s i d ê n c i a .  0 que rogo  a V .E xc ia .  q u e i r a  lev a  a P re s e n ça  de S. 

Magestade o Imperador .  Deos Guarde a V .E x c ia .  p o r  m uitos  an- 

nos .  O linda  13 de ^ b r i l  de 1849.

U l m o .  e Exmo. Senhor V isconde Mont*Alegre do 

C o n s e l h o  de S. M. o Imperador, C o n s e lh e i r o  

de E s ta d o ,  Senador,  M in i s t r o  e S e c r e t a r i o  de 

E sta d o  dos  L e g o c i o s  do Im p ér io .

D i r e c t o r  i n t e r i n o .
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Determinando os E s t a t u t o s  de s e te  de Novembro ae m i l  o i t o  

c e n to s  e t r i n t a  e hum cap .  21 a r t . 52. Todas as Cartas serão 

dadas, e passadas  g r a tu i ta m e n te ,  com a un ica  despeza  da im

p r e s s ã o ,  pergaminho l i t a ,  e c a i x a  de s e l l o ,  aue pagarão os 

r e s p e c t i v o s  Bacharé is  Pormados, e -houtores , p a rece  sempre i n 

fundada a e x i g e n c i a  de outra  d i s p e z a  ainda aue s e j a  a p r e t e x 

t o  de pagamento do S e c r e t a r i o  na S e c r e t a r i a  da Academia. V. 

Exfi4-a. e s c l a r e c e r a  a e s t a  D i r e c t o r i a  com a S abed or ia  do c o s 

tume. De os Guarde a V .E x c i a .  O l inda  2 de Maio de 1849.

U l m o .  e Exmo. Sr .  V isconde  de Monte A le g r e ,  do 

C on se ln o  de S .M .o  Im p erador , C o n s e lh e i r o  de E s t a 

do ,  Senador,  1 i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E sta do  dos 

N e g o c io s  do  Império,,



P.-h. ao -^ i r e c t o r  i n t e r i n o  
do Curso J u r í d i c o  ds Cidt.de 
de Olinda em 16 de Maio de 1849.

P .ft .  ao E i r e c t o r  do ^urso  J u r í d i c o  
da Cidade de Olinda em 21 de Maio de 1849.

Mão pudendo alguns e s tu d a n te s  f a z e r  os seus ú l t im os  exames prepa-

exaines, para m a tr i cu la re m -se  no I® Sno, s e r  por virem tarde em ra

causas i n v o l u n t á r i a s ,  Ji/u.Q&c(j>n0t0 req uer im ento ,  se lh e s  f a c i l i t o u

p e l a  D i r e c t o r i a  entrada  na Acta do I® ãno, como ou v in te s  attenden- 

do aos m o t iv o s  i n v o l u n t á r i o s  a l l e g a d o s ,  e h a v e r -s e  a b e r to  as .Aulas 

a 3 '̂ d® mesmo mez de Março; a Congregação tendo em con s id e ra çã o  

os seus documentos,  e a R e s o lu ç ã o  de 19 de Agosto  de 18 Aviso de 

2 de T a i o ,  19 de 7 o r o ,  e 24 de 8 oro  de 1845, mandei m a t r i c u la r  no 

I® ãno,  precedendo  pagamento p e l a  taxa,  p o r  entender  oue a c i ta d a  

R e s o l u f o  a nenhum es tu d a nte  p e r te n d e n te  de m a t r i c u la  e x c lu e  tendo 

menos de quarenta f a l t a s ,  cora ta n to  que ae tenha dado por  impedi

mentos j u s t o .  Tendo c o n v i c ç ã o  que o es tu d a nte  Ambroaio Machado oa 

Cunhí. C a v a lc a n t i  es ta nd o  h a D i l i t a d o  para f a z e r  í:cto do 12 ãno, o 

não p o d e r á  f a z e r  enm antes  nem oejqois oas  f e r i a s  do lí a t a i ,  em con

s e q u ê n c i a  de v e r d a d e i r a  m o l é s t i a , l h e  tenho l a c i l i t a d o  a entrada 

na -r/uila do 2 ® ãno,ccmo o u v in te ,  precedend o  requer im ento  do mesmo er 

que e x p o z  náo só  seu impedimento, ou causa  i n v o l u n t á r i a ,  senão d i -  

ce que p er tend e  im plorar  Graça n e c e s s á r i a  para  não p e r d e r  v i s t o  

t e r  demais óptimas in form a ções  ao  Lente ,  que regeo  a c a d e i r a  do IQ 

ãno ,  s o b r e  seu n o t á v e l  ap rove i ta m en to ,  e coud u cta .  A D i r e c t o r i a  

t e m -se  p o r t a d o  assim a r e s p e i t o  d e s t e s ,  mas a r e s p e i t o  de outros 

tem negaoo  a sues p e r t e n ç õ e s ,  embora tenhão a i l e g a c o  os per tenden -  

t e s  e s t e  f a c t o ,  e o de João Mendes de Almeida,  que ap presen tou  o 

A v i s o  Im p e r ia l  Mandando f a z e r  a c t o  do 2® ãno, que f r e q u e n to u  como 

o u v i n t e .  Exmo, Senhor e s to u  r e s o l v i d o  a não a d m i t t i l - o s  v i s t o  que 

o u tra s  são  as c i r c u n s t a n c i a s  dos d e s a t t e n d i c o s  em suas p e r t e n ç õ e s ,  

Am v erdad e  não se pode a t t e n d e r  o e s tu d a n t e ,  que e s t a n c o  m a t r i c u l a 

do  em um ãno, quer que o mande o u v ir  n o u tro  para  no i im  f a z e r  2 ac

são da ou por  na o haverem examinas ores ou por  outras
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t o s .  E s p e ro  que V e x e i s ,  approvará  e s t e  meu proced im ento .

Deos Guarde a V .E x c ia .  m uitos  annos. O linda 24 de A b r i l  de 1849.

U l m o .  e Exrno. SenhDr V isconde  de Konte ^ l e g r e ,  

do Conselno  üe S. M. o Imperador ,  c o n s e l h e i r o  

de E s ta d o ,  Senador,  M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  ae 

E s ta d o  dos K eg oc ios  do Im p ér io ,

P. A nton io  José C oe in o ,

E i t e c t o r  i n t e r i n o .



P.A.  ao Thes .  em 6 de Junho de 1849,
d i g o  ao D i r e c t o r  do Curso J u r í d i c o
da. Cidade de Olinda em 6 de Junho de 1849.

Determinando os E s t a t u t o s  de 31 de Kovesnbro de 1831 no c a p i t u l o  

6 a r t i g o  4 se " o P onto  ee rá  t i r a d o  24 horas  antes do exame,&"

* e no ca p .  I I  a r t i g o  I w Em Congregação ,  no p r i n c i p i o  ao Sno l e c t i

vo se d e term in arão  e r e g u la r ã o  as h o r a s  para  as dulas  das r e s p e 

c t i v a s  C a d e ira s ,  de maneira  que sem e x e r c í c i o  comecem as o i t o  ho-
> *
u. ras  da manhã, e f iquem f i n d o s  a huma da t a r d e ;  parece  que antes

das o i t o s  ho ra s  não ceve  ser  t i r a d o  ponto ;  Em verdade a d m it t in d o -  

se que s e j a  t i r a a o  antes  das o i t o  h o r a s ,  a a r o i t r i o  ae alguém, ap 

p a r e c e r á  o p r e j u í z o  de algum e s t u d a n t e , v i s t o  que se aeprehende 

das d e term in a çõ e s  dos E s t a t u t o s ,  que os t ra o a ln o s  devem começar ai 

o i t o  da manhã, e devem f i c a r  f i n d o s  a uma hora  da t a r d e ,  aiem d i s 

t o  os mesmos E s ta tu to s  determ inão  que o es tu da nte  que não compa

r e c e r  no d i a  e hora  aue lhe  houver s i d o  des ignado para  t i r a r  pon

t o  f i c a r á  para  o fim de tod os  os do seu armo, devendo s e r  a d m itt i -  

do em sua vaga o im ed iato  na l i s t a  dus h a b i l i t a d o s ;  cap .  6 a r t .  5 -

Sxmo. Sr.  qualquer  uora a n t e s - das o i t o  da manhã, parece  f o r a  das
.

d e te r m in a ç õ e s  dos mencionados E s t a t u t o s ,  e p r e j u d i c i a l  a boa o r 

dem, e ao e s tu d a n te  im e d ia to .  Exmo. Sr.  V .E x c ia .  e s c l a r e c e r á  como 

a S a b e d o r ia  do costume. Deos Cuarde a V .E x c ia ,  Olinaa 7 de fcaio de 

1849.

U l m o .  e Exmo. Sr .  Y is cod d e  de 1, onte -KLegre. Do C on sem o  de S.M.o Impe

r a d o r ,  C o n s e l h e i r o  do Estado Senador,  M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E sta d o  

dos N e g o c i o s  do Im p ér io .



P. A. ao Dr. D i r e c t o r  do 
Curso J u r i d i c o  da Cidade ae 
O l inda  em b de Junho ae 1849.

Em c o n s e q u ê n c ia  ao Aviso  Im p er ia l  de 5 de F e v e r e i r o  u l t im o  

f o i  ad m itt id o  o es tu d a nte  João Mendes de Almeida, que f r e 

quentava o 22 anno o u v in te ,  a fa z e r  a c t o  das m a tér ia s  do d i 

t o  ãno no d i a  20 de A b r i l ,  e requerendome a 7 do c o rre n te  

mez ae Maio com c e r t i d ã o  de m o l é s t i a  dep o is  do a c t o ,  c e r t i 

dão de approvação  do 2Q ãno, e conhecim ento  de haver  pago 

a taxa  p a ra  a m a t r i c u la  do 32 ãno, nenhuã duvida  t i v e  em ad- 

m i t t i l - o  a m a t r i c u l a  d e s te  32 ano. Havendo d e c o r r i d o  poucos  

d i a s  d 'A u l a ,  p o i s  se a b r i r ã o  todas  a 3C de Março, e do 12 

de A b r i l  ( Domingo de Ramos) até 15 (Domingo de P a s c o e l l a )  

f o r ã o  f e r i a d o s  os d i a s ,  e por  i s s o  não se achando in cu rs o  

no a r t .  8 do cap .  I I  dos E s t a t u t o s ,  e uiem d i s t o  mandando a 

R e s o lu ç ã o  de 19 de Agosto  1837 que 0 D i r e c t o r  adm itta  o e s 

tudante  que t i v e r  f e i t o  menos de quarenta  f a l t a s  com ta n to  

que por  m ot ivo  j u s t o  as tenha dado, d i f f i c u l t a v a  a m a tr i cu -  

ç a  s e r i a  uma i n j u s t i ç a .  Espero  que v. E x c i a .  approvará  0 meu 

p r o ce d im e n to .  Deos Guarde a v .E x c ia .  Ü l inaa 8 de L a i 0 de ^  

1849.

U l m o .  e Exmo. s r .  V isconde M o n fA L eg re  

do C o n s e ln o  de C. m . o Imperador ,  Conse

l h e i r o  de E s t a d o ,  Senador ,M i n i s t r o  e Se

c r e t a r i o  de E s ta d o  dos A e g o c io s  do Im p ér io .



P . ^ .  ao D i r e c t o r  do Curso J u r í d i c o  aa 

Cidade ae O l in a a  em 6 de Junho de 1849,

Em cumprimento a Ordem Im p er ia l  ae 12 de Março u l t im o  i o i  admit- 

t i d o  o estudante  José M aria  cia Tinds.de a |azer  a c to  das m atér i 

as do i s  anno, que f r e q u e n ta v a ,  cuiao ouviru.e, e com e f f e i t o  o 

f e z  hontem, Se req u erer  M a t r i c u l a r - s e  no 20 junctando  con h ec i 

mento da haver pago a taxa,  C e r t id ã o  ae approvação no I c , estuu 

r e s o l v i d o  a mandar m a t r i c u l a - l o ,  por  que tem d e c o r r i d o  pouco 

tempo l e c t i v o  desde 50 de Março u l t im o ,  d ia  da a o e r tu r a  das Au

l a s ,  em r a zã o  das P e r ia s  da Semana Santa do i s  ae n o r i l  &té 18, 

e -gmquanto não e s t i v e r  i n c u r s o  no a r t .  6 do cap. I I  dos Esta tu 

tos  d ev o  c o n s i d e r a l o  comprehendido na d i s p o s i ç ã o  da Reso lução ,  

de 19 de A gos to  ae 1857. Exmo. S n r . , a l im ento  a mais v iv a  espe 

ra n ç a  de que p od ere i  cum prir  todas  as ordens Im p er iaes ;  até a- 

g o r a  todas  texiho, cumprido.

Peos Guarde a V .E x c ia .  muitos  annop, Olinda 8 de Maio de

1849.

U l m o ,  e Exmo. Snr. vis cond e  ae Monte A le g re ,

do C onse lh o  de S.jti, j . c o n s e l h e i r  o de E sta do ,  Senador,  M i n i s t r o  e

S e c r e t a r i o  de E sta d o  dos E e g o c io s  do Im pério .

e ,P.  / in ton io  Jose  Coelho .



P.A. ao D i r e c t o r  do Curso 
J u r í d i c o  da '•'idade de Olinda 
em 6 de Junho de 1849.

^-andando S .K .o  Imperador em d a ta  de 2 de A b r i l  u l t im o ,  que o D r . 

Pedro  Autran da IJatta Albuquerque r e j a  a c a d e i r a  de Economia Po

l í t i c a  d e s te  Curso J u r í d i c o  nos impedimentos do r e s p e c t i v o  Lente 

o Dr. Manoel Maria do Amaral, devendo a Cadeira  do 10 anno, de que 

he Lente o d i t o  D r . Autran p a ssa r  a se r  r e g i d a  por algum dos Subs

t i t u t o s ,  tenho  a honra  de dar p a r te  a V .E x c ia .  que o mesmo D r . Au

t ra n  por  d e l i b e r a ç ã o  da Congregação j a  se acha regendo em f a l t a  de 

S u b s t i t u t o s  deserapedidos a s o b r e d i t a  Cadeira  de Economia P o l í t i c a  

accumulando a I ?  Cadeira  do 2^ anno, ouc rege  em r a z ã o  do b i ê n i o  

estando  na r e g e n c i a  da do i c  anno o Dr. João  C a p is tra n o  Bandeira  

de M e l lo  em ra z ã o  do mesmo b i ê n i o ,  e que ag ora  f i c a  o Dr. autran 

regendo  a d i t a  de Economia P o l í t i c a ,  e c o n t in u a rá  daqui p o r  d ia n 

te  em cumprimento da mensionada Ordem I m p e r ia l ,  não podendo por  

ora ser  de o u t r o  modo cumprida e s t a  ordem, quanto a r e g e n c i a  da 

Cadeira  do IQ a^no por só haver  hum S u b s t i t u t o  desempedido,  e e s 

t a r  e s t e  regendo  por  accumulação duas c a d e i r a s  no impedimento de 

s e o s  P r o p r i e t á r i o s ,  que tomarão a s s e n to  na Assembléa L e g i s l a t i v a  

P r o v i n c i a l  a I o de A b r i l  u l t i m o .  Deos Uuarde a v .E x c ia .

S e c r e t a r i a  da Academia J u r í d i c a  de Olinda .  9 de Maio de 1849.

U l m o .  e Exmo. Snr. V isconde  de Monte - a l e g r e  do Conselno  de S.M.o 

Im p erador ,  C o n s e l n e i r o  de E sta do ,  S e n a d o r .M in is t r o  e S e c r e t a r i o  de 

E s ta d o  dos S e g o c i o s  do Im p ér io .

D i r e c t o r  i n t e r i n o .



Fez o assentam ento  na d i t a  S e c ça o .

Adoeceo  hontem, morreo h o j e  l ianoel de Azevedo ao  0 ’ , c o n t i 

nuo do '•'urso J u r i d i c o  d e s t a  c id a a e ,  s e r v i o  sempre com z e l o .  

D i s t r i b u i  o s e r v i ç o  que lhe  t o c a v a ,  e e s ta v a  ao seu ca r g o  

por  o u t r o s  como se p r a t i c a  nos impedimentos .

Deos Guarde a V .E x c ia .  O l inda  Í4 de h a i o  de 1849

IIIm o .  e Exrno. S n r . V isconde de Ilonte Alegre  do

Conselho  de S .K .o  Imperaaor, C o n s e l h e i r o  de Estado

Senador, l i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E stado  üos N egoc ios  do Im p ér io .

Jß

O.P? Antonio  José  Coelno.  

D i r e c t o r  i n t e r i n o .



No II

Tenho a honra de dar p a rte  a V .E xc ia .  que em cumprimento do A v i 

so Im p e r ia l  de 14 do mez de -^bril u l t im o  f e z  a c to  h o j e  Pedro 

Caetano S oares ,  e s tu d a n te ,  que f r e q u e n ta v a  o 42 anno em o Curso 

* J u r i d i c o  de S. P a u lo ,  que appresentou  Guia; como quer que não

, se a ch a sse  in c u r s o  no a r t i g o  8 do c a p i t u l o  I I  dos E s t a t u t o s , e

a p p r e se n ta s s e  conhecim ento  de haver pago a r e s p e c t i v a  taxa ,  e 

c e r t i d ã o  de approvação  mandei m a t r i c u l a - l o  no 5 2 . anno: assim 

f i c a  cumprido o mencionado A v iso  I m p e r ia l .  A p rov e i to  a o c c a s i -  

ão,  perm itta -m e  V .E x c ia .  pa ra  c e r t i f i c a r  a V .E x c ia .  que tenho 

cumprido e f e i t o  cumprir todas  as ordens Im periaes .  Deos Guar

de a v . S x c i a .  Olinda 14 de ^ a io  de 1849.

U l m o .  e Exmo, ^ e n r . Visconde de Mont ' •íil e g r e , ao Conselno  

de S .M.o Imperador, C o n s e ln e i r o  ae E stado ,  Senador ,e  M i n i s 

t r o  e S e c r e t a r i o  de Estado  aos  A e g o c io s  do Im pério .



P.A .  ao ^ i r e c t o r  do Curso 
J u r i d i c o  da Cidade de Olinda,  
em 27 de Junho de 1849.

V á r io s  e s tu d a n te s  d e s t e  Curso J u r i d i c o  sob o p r e t e x t o  de 

m elhor  se in s t r u i r e m ,  e adiantarem tem ped ido  a iacu ldade  

de o u v ir  as l i ç õ e s  das au las  do Anno subsequente á aquelle  

em que são  m a t r i c u la d o s .  Nada á p r im e ir a  v i s t a  parece  mais 

i n n o c e n t e ,  e até  l o u v á v e l ;  mas ultimamente tenho p e r c e b id o ,  

que he i s t o  huina e s t r a t é g i a  para  verem, se com premissas 

f a l s a s  podem i l l u d i r  o Governo,  e o b te r  Aviso  Im peria l  para 

fazerem  Acto  do Anno, em que l o r ã o  o u v in t e s ,  v indo  d es t  ' a r 

te  a f o r m a r -s e  com hum anno de menos que os seus companhei

r o s ,  o nue me parece  hum abuso e s c a n d a lo s o ,  e f l a g r a n t e  in -  

f r a c ç ã o  cos  E s ta tu to s .  J u lg o  do meu aev er  communicar i s t o  

a Y .E x c i a .  af im de e s ta r  in form a do  prev iam ente ,  e a p re c a ta -  

do so b re  ta es  p r e t e n ç õ e s .

Deos Guarde a V .E x c ia .  m uitos  annos. S e c r e t a r i a  da Aca 

demia J u r i d i c t .  de Olinda 22 de Maio  de 1849.

U l m o .  e Exmo.Snr.  V isconde  de Monte* a l e g r e  m i n i s t r o  e 

S e c r e t a r i o  de E sta d o  dos N egoc ios  do Im p ér io .

0 P? Miguel do Sacramento Lopes Gama. 

L i r e  c t o r .
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A tt e s t e  querendo .  U l m o .  Sr.  D i r e c t o r  da academia J u r i d i c a .

H? 13 de 8b ro  de 1849.

Lopes Gama.

1

Q

José  k a r i a  da Trindade era v i r t u d e  das h a b i l i t a ç õ e s  que ap- 

p re s e n to u  tendo s id o  adra itt ido  p e l o  r e s p e i t á v e l  despacho de 

V.S®’ de 29 de Março do c o r r e n t e  enno, como ouvinte  s u g e i t o  

ss o b r i g a ç õ e s  dura m a t r i c u la d o  ao 15 anno do Curso J u r i d i c o  

p r e c i s a  a cera de seu d i r e i c t o  nue V .St  mande o seu r e s p e c t i 

vo Lente a t t e s t a r  ao pé d e s t e ,  se  com e f f e i t o  o Suppf desem

penhou-as  como d e v i a  p or  ta n to .

P . a  V.&T, I llrno. S r . D i r e c t o r ,  

-de digne mandar p a ssa r  o a t -  

t e s t e d o  r e q u e r id o .

E.R.M? 6

0
O Supp. f o i  f i ss iduo ,  e entregou-me

duas d i s s e r t a ç õ e s .  R e c i f e  15 de 8bru de 1848.

Dr. f e d r o  Autran da Matta e Albuquerque.

Reconneço  v e r d a c e i r a  a l e t r a  e s ig n a i  supra do que dou fé.Rec*;'  16 

de Outubro de 1848.

Em testemunho de Verdade ( S i g n a i )  0 T a b e l l i ã o  

P ub l i  c o .



KC 55. -f. de Pernambuco . 
KQ 47 .

17 de Iübro de 1849.

U lm o .  e Exmo. Senr.

Tenno a honra de a ccu sa r  r e c e o i d o  o Aviso  üe 20 de Koveraoro u l 

t im o ,  em o aual V .E x c ia .  se dignou communicar-me, que p or  Deere 

t o  de 17 do mesmo mez Sua Lagestaae o Imperador Houve p or  bem 

Exonerar  o Padre l i i g u e l  do Sacramento Lopes Gama do Cargo de Di 

r e c t o r  do Curso J u r i d i c o  de O l i n d a ,Komeando p a ra  o mesmo o V i s 

conde de Goianna.

Deos ouarde a V .E x c ia .  P a x a c io  do eoverno  de Pernarabuco, 17 

de Dezemoro de I 6 4 S .

■N
I l l m o .  e Exm o. Senr. vi s c o n a e  ae . o n t ' a l e g r e ,

M i n i s t r o , e  S e c r e t a r i o  de E s ta d o  aos A,e g o c i o s  do 

Imperxo e P res id e n te  do C o n se ln o  de M i n i s t r o s .

H onorio  Hermeto C arne irq  Leão.
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Tenho p r e s e n t e  o Im p er ia l  .Aviso de 5 do mez prox .  em o qual ordena- 

me V .E x c ia .  h a j a  eu de e n v ia r  com a p o s s i v e l  Drevidade á S e c r e t a r i a  

de E stado  dos  K eg oc ios  do Im p ér io  huma c o p i a  a u tn e n t i c a  do O f f i c i o  

d e s t a  D i r e c t o r i a  de 13 de Março de 1845, em que se propõe a p r o v i d e n 

c i a  de ordenar ,^glc os Estudantes  de P r e p a r a t ó r i o s  não p o ssa o  f a z e r  

mais de dous exames nos mezes para e i l e s  d e s t in a d o s :  e sou a a i z e r ,  

que t a l  O f f i c i o  de meu A n te ce sso r  não se acna r e g i s t r a d o  n e s ta  S e c r e 

t a r i a ,  onde e x i s t e  sim o Im p er ia l  A v is o ,  que por  c o p i a  e n v i o ,  em r e s 

p o s ta  ao d i t o  O f f i c i o .

As m a lv e rsa çõ e s  e i r r e g u l a r i d a d e s  tum ultuosas ,  de oue se que ixava  

o meu A n te c e s s o r ,  tem cessa d o  com o methoao,  que e s t a b e l e c i ,  de s e 

rem os exames hum a hum, e não simultane&msrte s e t e  exames d e r e d o r  de 

huma meza, como então  se u sa v a o ,  e f e i t o s  com t a l  c o n fu s ã o ,  e no meio  

de tamanho s u s s u r r o ,  aue a s a la  p a r e c i a  huma f e i r a ,  e não hum lu g a r  

de A ctos  A cadêm icos .  Sxmo, ° n r .  , o grande ,  e p r i n c i p a l  dernno d e s te  

e s t a b e le c im e n t o  e s t a v a  na e s ca n d a lo s a  r e l a x a ç ã o  dos Exames P r e p a r a t ó 

r i o s ,  que a b r i ã o  a p o r t a  á m a t r i c u l a  de m uitos  moços i n d ig n o s ,  huns 

por  v a d i o s ,  e o u tro s  por e s t ú p i d o s .

He v erd a d e ,  que muito me tem custa do  a r e g u l a r i s a r  e s s e s  Exames: 

j(f  -----  por  oue desgraçadamente no nossa  .Brasil tudo se p ro cu ra  a l c a n ç a r  por
C V T i .

empenhos: mas com p erseverança  tenho con segu id o  m uito ;  e va i  d im inu in -
/  > " «a

a a l u v ia o  de m a tr i cu la d o s .  E s ta  anno tem s i d o  c o n c i d e r a v e l  o nume.

7 Z ^
dLx

/• y ?

/  í p

r o  de r e p r o v a d o s .  J as devo comraunicar a v .E x c ia .  que d o u s , ou t r e z  E s 

tudantes  da Bahia,  tendo s i c o  rep rov a d os  á poucos  d i a s ,  r e s e n t i r ã o - s e  

e x t r a o r d in a r i a m e n t e ,  e a l a r d e a r ã o ,  que v o l t a v ã o  pa ra  a q u e l l a  c id a d e ,  

donde no p r i n c i p i o  do p ro x .  anno v o l t a r i ã o  examinados,  e approvados 

m to d o s  os P r e p a r a t ó r i o s  p e i a  Academia de M e d ic in a .  Devo ponderar  a 

V .E x c i a .  que não havendo nessa Academia -nulas de K h e to r i c a ,  e de Geo

g r a f i a ,  os Exames a l i  f e i t o s  em t a e s  d i s c i p l i n a s  são por v i a  de r e g r a

huma s im p le s  f o r m a l id a d e .  Dems Guarde a v .E x c ia .  muitos annos. S e c r e t  
r i a  do t u r s o  J u r i d i c o  de Olinda 7 de Dezembro de 1649.

U l m o .  e Exmo, g n r . V is cond e  de Monte A leg re  M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E s t a 
do dos  •‘•’" e g o c i o s  do Im p é r io .

G p 6 Miguel do Sacramento Lopes Gama, 
D i r e c t o r .



P.A ao -Oirector  do Curso
J u r i d i c o  da ^idade  de O l in 
da em 7 de J a n e i r o  de 1850.

Tenno a honra  de l e v a r  ao Conhecimento de V.Exciu.  o in c luso

Q,uadro e s t a t i e t i c o  do r e s u l t a d o  dos t r a o a lh o s  do anno l e c t i v o

do Curso J u r i d i c o  de Olinda em 1849; e n c e r r a r ã o - s e  e s t e s  t ra -

b t i n o s  a IG do c o r r e n te  me?, de Dezembro; os estudantes ,  que dei

xarao  de l a z e r  Acto  no p r e s e n t e  anno r e c e i o s o s  de máo sucesso

não o b t e r ã o  milhormente segundo me parece  d e p o is  de f e r i a s .

Exmo. Gnr. e s to u  r e s o l v i d o  oppor-me * p e r te n ç ã o  de Doutoramen

t o  d e p o is  de f e r i a s ,  v i s t o  estarem  au sentes  os Cathedrat icos

Lanoe l  Lar i a  do Amaral, F r a n c i s c o  de Paula  B a p t i s t a ,  João Capis 
Bandeira  de F e l  l o ,

trano.F'* Pedro F r s n c i s c o  de P au la  C ava lcante  de AlbuquerquefJos 

Bento da Cunha F igu ered o ,  e os S u b s t i t u t o s  Joaquim V i l e l l a ,  Je- 

ronimo V i l l e l a .  Z a ca r ia s  de (J-oes V a s c o n c e l l o s .  Espero ,  que V. 

Z x c i a .  approvará  e s ta  minha r e s o l u ç ã o ,  que tem por  fim obstar  

a que se obtenha de t res  ou q u a t ro ,  o que é de tanta  im portanci  

e que deve se r  dado com m uito  e s c r u p u l o ,  nao oosta nte  afectarera 

os p r e t e n d e n t e s ,  que é semente para v ia ja r e m ,  ou cousa semelh&n 

t e ,  e não para se opporem á C a d e ira s ,  ou lu g a r e s .  Deos Guarde a 

V .E x c ia .  O linda 22 de Dezembro de 1849.

I l l m o .  e Exmo. b r .  ^ i s c o n d e  dt l '.o n t ' A legre  do Conseino  de ustodo  

Senador,  P r e s i d e n t e  do Conselho dos L i n i s t r o s ,  l i n i s t r o  e S e c r e t a 

r i o  de E stado  dos L e g o c i o s  do Im pério ,

D i r e c t o r  i n t e r i n o .




